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RESOLUÇÃO N° 683 /2015
2" CÂMARA DE JULGAMENTO
152" SESSÃO ORDINÁRIA EM: 22/09/2015
PROCESSO N° l/5538j2007
AUTO DE INFRAÇÃO N° 11200712039-6
RECORRENTE:DlSHEL- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DA 1"INSTÂNCIA
AUTUANTE:Mãrcío Hchcr M. Rebouças
MATRíCULA: 104.294-1-2
RELATORA: Conselheira Agatha liJuísc Borges Macedo

EMENTA: ICMS _ 1. EXTRAVIU DE DOCUMENTOS .iISCAIS. 2. O
Contribuinte foi acusado de extravia, NOla, Fiscais NI'-l, Série 4, em branco
referente a(} período de 1012002 a 0812007. Recurso ordinário conhecido c
nã" provido, 3. Aulo d. infração julgado PROCEJ)EJliTE, JXlT unanimidade
de VOlO', ratificando o julgamento de ]" instância, e de acordo com o Parecer
da Assessoria Processual Tributária adolado pelo r~prc.<cmame da doula
Procuradoria Geral do E~tado. 4. Decis"o amparada no~ arts. 878 ~~ 1° e Z'
do Dec. 24,56<J197. 5. Penalidade inserta no ar!. ]23, lV, k da Lei 12.670/%
com allemções 13.418/2003 c/c Art. 106, 11.c do CTN.

_E:============:::::II
A peça fiscal submelida a nosso eXame tem o ~eguinte relato; "EXTRAVIO DE
DOCUMENTO FISCAL E FORMULÁRIO CONTÍNUO PELO CONTRIBUINTE, NA
IMPOSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO. O CONTRIBUINTE EXTRAViOU 1.199
DOCUMENTOS FISCAIS EM BRACO, CONTENDO SELOS FISCAIS DE
AUTENTICIDADE, CONFORME DETAUIADO EM LNFORMAÇAO
COMPLEMENTAR EM ANEXO."

Apó~ indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o ArL123 ,
IV, K da Lei n" 12.670/96, alterado pela Lei 13.418/03.

Anexos aos aulos estão os seguintes documentos:

)- MAF n02()(17.23034;
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>- Termo de Início de Fiscalizaçáo nO20072Ul40;
l> Tcrmo de Intimação n" 20072J989:
» Cópia de coru;ultade GIDEC (mês outubro/2(05):
l> Consulta de PAIDF por autorização

A autuada aprcsentou impugnação a~ lls.26 a 35.

Ajulgadora singular proferiu decisão pela PROCEDÊNCiA da acusaÇáofiscal.

O contribuinte irrcsignado com a decisão singular, intcrpôs recurso ordinário as I1s51 a 57.

DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
Através de Parecer de N° 266/12 a Consultoria Tributária opinou pelo conhccimento do recurso
ordinário, negando-lhe I?rovimento, no sentido de confirmar o julgamento proferido na instância
sIngular para PROCEDENCIA do auto de infrm,:ão.
() presente processo foi encaminhado ã CEPED com o fito de ancxar o Pedido de exclusão dc
culpabilidadc dcvidamcntc protocolado, à época pela rccorrente, e solicitar à CATRI manifestaÇáo
em resposta.

Laudo Pericial as I1s. J04. concluindo que no Processo de nO2580194/2007 nfto há Pedido de
Exclusflo de Culpabilidade formulado pela impugnante, mas somente o comunicado de extravio de
livros c/ou documentos fiscais.

VOTO DA RELATORA

Trata-se de recurso ordinário interposto por DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS FORTALEZAS LTDA e ",corrida CÉLULA DE JULGAMENTO DF. Ia
INSTÂNCIA concerncnte ao auto de infração sob o rf'. ln007.12039-6 alravés do qual, il
reeorrcnte se insurgiu contra a decisão proferida pela julgadora ~ingular. O presente recurso
preenche as condições de admissibilidade. rU;(.~opela qual dele conheço.

No processo sub examine, a requerente fora autuada por extravio de
documentos fiscais, referente ao período de 10/2002 a 08/2007, no mont,mte de R$ 12'1.193,58.

,
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Constatada a regularidade formal do presenle auto de infração,
passemos a análise do mérito.

Ao initio, iJL~tasalienlar que os argumentos defensórios da parte
concemem lão somenle a relacionar itens vagos sem comprovação, nno apresentando naJa que
pudesse desconSlituir a acusaçao fiscal.

Após análise perfunctória doõ fólios processuais depreenJe-se que
houve o comunicado de extravio, ma~ restou evidenciado que o contribuinte deixou de entregar à
Reparliçao Fiõcal os dOl-"Umenlosfiscais em tela, quaiõ sejam, Nolas Fiscais NFl, Série 4, em
branco, numeração: 12.0lll a 13.200-1.200 NF-s, bem como não ficou comprovado nos auJOs a
força maior.

Ademais, conforme se extrai da leitura das informações
complementares, não foi possível realizar o arbitramento do valor da multa, em face da
impossibilidade de obler a movimenlaçno econômiea anterior e posterior concememe aos imervalo
dos Jocumenlos fiscais extraviados.

No locanle a exclusão de culpabilidade, veririca-sc que este não
exisle, havendo tao somente o comunicado <Je Extravio dG Livros e/ou <Jocumentos fiscais,
conforme condui Laudo Pericial as fls 1041106.

Contudo, cediço é que considera-se extravio o <Jesaparecimento, em
qualquer hipótese, de documento fiscal, formulário continuo ou de segurança, selo fisc.11 ou
equipamento de uso fiscal, consoanle o que delermina o Art. 878 do Dec. 24.569/97, lili 10 e Y',
senão vejamos:

Art, 878.

:S 10 Con'ldera-)e extravIO o delaoareClmento. em Glwlimer
hiPÓtese, de documt1nto fi.lnd, formulário contínuo ou de
segufllllCil, selo Oscal 011equipamento de IIID Oswl.

li 2" Não se configura a irregularidade 11 que se rdere ()
V.o, 110CIISOde {"rCIImaior, devidamente comprovada, ou
quando houver a apreselllacâo do dommellto fisclIl,
[ormHlário contínuo 011 de ,1"I,¥urunca, selo fiscul ou
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emúpamellto de riso (iseal no prazo e,\.tu/Jl'lecido em
regulamemo.

Outrossim, o Julgador Singular aceIladamente observa que o
auiuante cometerá um equívoco ensejando erro material de cálculo em face do quantitativo de
documentos fiscais extraviado, sendo o correto 1.200 Notas Fiscais, e n;IO1.199, o que ocasionará
um valor correto para. multa de fiO.OOOUfirces,

Frenle à apresent3ção destes elementos, observo qlle a conclusão
mais consentânea com a jusliça fiscal é ratificar a penalidade aplicada em seJe in311gural,
aplicando a previsão do art. 123, IV alínea "k" da Lei 12.670/9fi, que estabdeee uma multa
equivalente a 50 (cinquentil) Ufirces por documento extraviado, in verbi.s:

Art. 123.

IV - relmivamell/e rt impre~.I'o.\'e docllmenws fiswis':

k) eXlravio de documento fiscul. de "elo ji.\'cal, de formrilário
cOlllíllllO0/1 de formulário de seRlIrança pelo eontrihuiJ1le:
multa correspondente a 20% (vinte por cellw) do valw
urhitrado, (m, no caso da Imnossihilidade de arhitramento:
mlllra equivale/Jte rt 50 {cinqÜenta I Ufirces nor documellto
eXlraviado. Na hipótese de microempresa, microempre~lI
social e empre.m de peqlle/Jo porle a pemdidade será
redllzida em 50% (ci"qiimta por <,el1lo):

Em sendo assim, rcsla caracterizada a inobservância da legisbção
perlinenle.

,
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Ex positis, voto pelo conhecimento do recurso ordinário negando-
lhe pruvimenlo, no sentido de confirmar o julgamento singular de PROCEDÊNCIA da ação
fiscal, de acordo com o Parecer da Assessoria Processual Tributária adotado do representante da
Douta Procuradoria Gerdl do Estado.

É o voto.

DEMONSTRATIVO

Documentos
Multa
TOTAL

1.200
50 ufirces

ÓO,OOOUFlRCES

't Til:" I

DE

Vistos, relatados e discutidos os autos em que é recorrente a DISBEL - DISTRIBUIDORA DE
BEBmAS FORTALEZA e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA. A 2"
Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributário, resolve, por unanimidade de voto" conhecer
do Recurso Ordináriu e deliberar o seguinte: 1. Com relação à preliminar de nulidade suscilad~ sob a
alegação de inobservância ao art. 881-A, do Dccrelo n" 24.5(,9/97 - Af"'tad~ por unanimidade de voto"
por considerar inexistente a bijlÓle'e de nulidade arguida pela reCOITenteem razão da prova dos autos, de
que fora emilida Intimaçáo ao conlribuinle, para fins de pagamento c~pontiineo, sem ~uluação. 2. No
mérito. também por unanimidade de votos, a 2" Câmara de Julgamento resolve negar provimento ao
recurso interposto, para confirmar a dedsão condenatória ex~rada em I' Jnslância, nos lermo., do voto d~
Conselheira Relalora e de acordo com o P~recer da A<scssoria Proce"ual Tribulárj~, ~dolado pelo
represenlante da Procuradoria Geral do Est~do. O Conselheiro Abilio Francisco de Lim~ deslacou. quando
de sua manifestação e voto. erro malerial de cálculo em fuce do qu~ntilativo de documento~ fisc~is
extrnviados, correspondendo ao total de 1.200 (hum mil e duzentos documenlos) sobre o qual se aplica a
penalidade e,pecífica, ao invés de 1.19'J (hum mil cenlo e novenla e nOvCreais) documentos, "egundo os
cálculos de contagem de documeuto, extraviados inferido,; na ciirlula de autuação e cálculos do agenle
autuante, passíveis de correção por este ato de julgamento. E,leve pre,ente para suslentação oral, o
represent~nte legal da recorrente.
SALA DAS SESSÕES DA 2" CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
RECURSOS TRlBUTÂRlOS, em Fortaleza, aos ;:)::-. de __ ,_Ú__ de 2015.
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lipe Pinho da Ccv.;taLeitão
Conselheiro

Agat~r'lcedo
Con~~"

~A~L)-
Samuel Ar<lg~oSilva
Conselheiro

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
CIENTE EM: __ /__ 12015
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